
Promotoria de Justiça de Uruçuca/BA
 

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA n.º 345.0.191214/2013
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça atuante nesta

Comarca de Uruçuca/BA, com base no art. 129, III, da Constituição da República; art. 223 do

Estatuto da Criança e do Adolescente e no art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985;
 

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,  essencial  à  função

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição da República);
 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito

dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  na

Constituição,  promovendo as medidas necessárias  à sua garantia,  bem como promover o

inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, da Carta Magna);
 

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, caput, da Lei Maior);
 

CONSIDERANDO que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (art. 4º, caput, da Lei n. 8.069/90);
 

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende preferência na formulação e na

execução das políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
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relacionadas com a proteção à infância e à juventude (art. 4º, parágrafo único, alíneas ‘c’ e ‘d’,

do Estatuto da Criança e do Adolescente);
 

CONSIDERANDO que é uma das diretrizes da política de atendimento a criação de conselhos

municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e

controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por

meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais (art. 88,

inciso II, da Lei n. 8.069/90);
 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil

pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à

adolescência (art. 201, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente);
 

CONSIDERANDO que este Órgão de Execução do Ministério Público tomou conhecimento sobre

irregularidades  no  funcionamento  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente e, para tanto, instaurou procedimento preparatório, solicitando informações ao

órgão acerca da situação apurada;
 

CONSIDERANDO  que as  respostas  encaminhadas pelo  CMDCA (ID MP 1619853 e  ID MP

1750155) não forma satisfatórias e não abordaram todos os pontos questionados pelo Ministério

Público;
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento das investigações e o escoamento do prazo

inicial  do  procedimento  instaurado  para  o  caso,  segundo  normativa  do  art.  2º,  §  6º,  da

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;
 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar o funcionamento do CMDCA no município

de Uruçuca/BA, com a adoção das providências necessárias ao estabelecimento efetivo da

política municipal de proteção à infância e à juventude. Para tanto, desde já, determino as

seguintes providências:
 

1 – Autue-se a presente portaria, e registre-se no IDEA, anexando-a ao procedimento em
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epígrafe;
 

2 – Comunique-se a instauração deste procedimento à Secretaria Geral para publicação no DJe e

ao CAOCA, com cópia da portaria;
 

3 – Afixe-se cópia desta portaria no mural da Promotoria de Justiça;
 

4 – Oficie-se, de ordem, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com

nova  cópia  do  ofício  de  ID  MP  1619762,  requisitando  o  encaminhamento  de  TODAS  as

informações solicitadas no prazo de 20 (vinte) dias. Saliente-se que o órgão deverá responder

especificamente a cada pergunta formulada, sem apresentar teses vagas e imprecisas acerca do

questionado.
 

Cumpra-se, reiterando por até uma vez se necessário. Após, ou decorridos mais de 30 (trinta)

dias sem movimentação nos autos, retornem-me conclusos.
 

 

Uruçuca/BA, 16 de novembro de 2021.
 
 

RAFAELLA SILVA CARVALHO

Promotor de Justiça
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